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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO.
GABINETE DO VEREADOR CRIS DA ANASTÁCIA
[bookmark: _GoBack]EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA/AP.
REQUERIMENTO Nº ______ /2020 – CMS.
CRIS DA ANASTÁCIA, Vereador Municipal pelo Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, com assento nesta Casa de Leis, amparado pelo Art. 114, parágrafo único, do Regime Interno da Câmara Municipal, após a anuência do Soberano Plenário, vem respeitosamente REQUERER ao excelentíssimo Senhor Prefeito, OFIRNEY DA CONCEIÇÃO SADALLA, através da Secretaria de Obras Publicas e Serviços Urbanos/SEMOP, UM CONTENER PARA REBER O LIXO DOS MORADORES RIBEIRINHOS DO RIO ANAUERAPU. 
Justificativa
Justifica-se a presente propositura baseada nos reclamos dos moradores ribeirinhos que vem sofrendo com o acumulo de lixo em suas casas, lembrando que, “o carro coletor faz sua rota normal abrangendo a ponte de concreto que da acesso a parte dessa comunidade”. Mas tem moradores ribeirinhos que não tem acesso a essas coletas, porque moram em áreas onde o único meio de acesso, é através de transportes aquáticos e não temos informações se há barco coletor que faz a rota nas residências ribeirinhas. Por essa razão, vejo a necessidade de colocar um CONTENER nas margens da BR, próximo à “ponte comunitária” para facilitar essa coleta.
Neste sentido, esta prefeitura esta cooperando com os moradores, impedindo o despejo desse lixo nas áreas de meio ambiente, garantindo aos munícipes que eles são prioridades para esta gestão, dando-lhes atenção, ouvindo-os e atendendo na medida do possível os seus apelos.
Assumido pelo compromisso de fiscal da boa execução do serviço público outorgado nas urnas pelo povo e convicto que a fiscalização só é possível com informações precisa e transparente. Solicito a anuência dos demais membros deste poder para este pleito.
São os termos em que:
Pede Deferimento,                                 
Santana/AP, 10 de fevereiro de 2020.
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